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Texto da Comissão Alteração

4. Os poderes das autoridades de 
resolução incluem o poder de comercializar 
a instituição ou entidade a que se refere o 
artigo 1.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), junto 
de potenciais adquirentes, ou de tomar 
medidas para essa comercialização junto de 
potenciais adquirentes, ou de exigir que a 
instituição ou entidade o faça, para os 
seguintes efeitos:

4. Sob reserva de medidas 
alternativas do setor privado, 
nomeadamente medidas tomadas por um 
SPI, que impeçam a insolvência certa ou 
provável da instituição num prazo 
razoável, os poderes das autoridades de 
resolução incluem o poder de comercializar 
a instituição ou entidade a que se refere o 
artigo 1.º, n.º 1, alíneas b), c) ou d), junto 
de potenciais adquirentes, ou de tomar 
medidas para essa comercialização junto de 
potenciais adquirentes, ou de exigir que a 
instituição ou entidade o faça, para os 
seguintes efeitos:
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